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e pela inovação dos arranjos técnico-políticos de gestão.

Palavras-chave: região metropolitana; financiamento; governança interfederativa; RM de 
Belo Horizonte.

FINANCIAL VIABILITY OF METROPOLITAN REGIONS: CONTRIBUTION TO THE 
DEBATE AND INPUTS TO BELO HORIZONTE’S CASE

This article analyzes the Brazilian Metropolitan Regions (MRs) with focus on funding of public functions 
of common interest, resulting from regional urban planning. The history of formal constitutions 
of the MRs is presented such as the different approaches to metropolitan management from the 
1960s until the promulgation of the law called Metropolis Statute (2015). The main sources of 
costing resources of metropolitan management are analyzed, as well as the difficulties of funding, 
the imbalances of the inter-federative budget distribution and the political conflicts that hinder the 
implementation of cooperative arrangements. To illustrate this research, we present the evolution 
and development of the Belo Horizonte MR, which has become a reference for inter-federative 
governance in Brazil due to the democratic process of producing its Development Plan (2011) and 
to the technical and political management arrangements. 
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FACTIBILIDAD FINANCIERA DE REGIONES METROPOLITANAS: 
CONTRIBUCIÓN AL DEBATE Y APORTACIONES AL CASO DE BELO HORIZONTE

Este artículo analiza las Regiones Metropolitanas (RMs) brasileñas bajo el sesgo del financiamiento 
de las funciones públicas de interés común, decurrentes del planeamiento urbano en escala regional. 
Se presente breve histórico de las formas de constitución de las RMs y de los distintos abordajes 
para la gestión metropolitana desde la década de 1960 hasta la promulgación del Estatuto de la 
Metrópoli. Se analizan las principales fuentes de recursos para sufragio de la gestión metropolitana, 
las dificultades de captación, los desequilibrios de la repartición presupuestaria interfederativa, así 
como los conflictos políticos que perjudican la implementación de confabulaciones cooperativas. Para 
ilustrar la investigación, se presenta la evolución y el desarrollo de la RM de Belo Horizonte, que se 
convirtió referencia de gobernación interfederativa debido al proceso democrático de elaboración 
de su Plan de Desarrollo (2011) y a las innovaciones técnicas e políticas de gestión.

Palabras clave: región metropolitana; financiamiento; gobernación interfederativa; RM de Belo Horizonte.
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1 INTRODUÇÃO

Estudar o fenômeno da metropolização oferece oportunidades de aprofundamen-
to em diversos aspectos que caracterizam sua complexidade. Os centros urbanos 
testemunharam as maiores transformações sociais, culturais, produtivas e econô-
micas do século XX e refletem, em sua organização espacial, as características da 
sociedade que os ocupa. 

O Brasil não se diferencia do restante da América Latina no tocante ao seu 
alto grau de urbanização. Em 1960, 44,7% dos brasileiros, equivalente a 31 milhões 
de pessoas, viviam em áreas urbanas; em 1970, já eram 55,9% (Fernandes, 2005). 
Em 2001, 83,9%5 dos 172 milhões de brasileiros viviam nas cidades, enquanto em 
2015 registrou-se 84,72%6 da população, que superava 204 milhões de indivíduos, 
como urbana. Notadamente, os investimentos em infraestrutura urbana e políticas 
públicas setoriais não conseguiram acompanhar o rápido incremento populacional, 
alavancado pela migração campo-cidade.

Importante ressaltar que 96% dos 5.570 municípios brasileiros possuem 
menos de 30 mil habitantes. Ou seja, as maiores densidades demográficas se 
distribuem em pouco mais de 200 municípios. Atualmente, cerca de 53% da po-
pulação brasileira (aproximadamente 113 milhões de habitantes) se concentram 
em 15% do território.7 

5. Os autores fizeram o cálculo do percentual a partir do quantitativo da população urbana/população total. Para mais 
informações, acessar: IBGE – INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA. Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (PNAD) 2001. Rio de Janeiro: IBGE, 2001. Disponível em: <https://bit.ly/3tSmcje>.
6. Os autores fizeram o cálculo do percentual a partir do quantitativo da população urbana/população total. Para mais 
informações, acessar a página da PNAD 2015, disponível em: <https://bit.ly/3tXZW7m>.
7. Dados apresentados no Seminário de Governança Metropolitana na América Latina, em dezembro de 2019, pro-
movido pelo Ipea.
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Esses dados revelam a proporção do problema a ser enfrentado pelos entes 
federativos. Embora as regiões metropolitanas (RMs) brasileiras concentrem 
grande parte da riqueza gerada pelo setor produtivo do país, a desigualdade 
social e a segregação espacial marcam profundamente tais RMs. Nesse sentido, 
esses locais oferecem oportunidades e desafios aos gestores do território urbano, 
bem como demandam um novo olhar sobre as grandes conurbações, dado o 
majoritário insucesso das experiências de planejamento implementadas desde 
a década de 1970.

Ao longo dos anos, a abordagem do tema metropolitano passou por mo-
dificações, de modo que é possível observar um incremento contínuo em busca 
de arranjos mais participativos e descentralizados. Dessa forma, apresentamos, 
neste artigo, uma revisão do histórico das RMs brasileiras com o intuito de re-
tratar a evolução dos processos de planejamento e gestão, bem como sua atual 
conformação legal e institucional. Busca-se expor os arranjos metropolitanos, 
que começaram a ser discutidos ainda na década de 1960, de forma crítica, a 
fim de revelar as lógicas e deficiências das concepções passadas, as tentativas de 
articulação interfederativa e os entraves legais, políticos e, em especial, financeiros 
que permearam esse histórico.

Em seguida, voltamos os olhares para o financiamento metropolitano a fim de 
discutir quais são as principais origens de recursos, como se dão as transferências e de 
que forma as legislações federal, estadual e municipal dispõem sobre o assunto. Ao 
longo do trabalho, mostraremos os avanços conquistados e discutiremos se há equi-
líbrio entre planejamento e execução, sob o viés orçamentário. Procura-se investigar 
os problemas e as alternativas para o financiamento e descobrir se os arranjos atuais 
são capazes de gerar resultados e consolidar as ações de planejamento no território. 

Para ilustrar a revisão crítica, apresenta-se o caso da RM de Belo Horizonte. 
Para isso, abordamos o histórico de gestão e financiamento em dois momentos. 
O primeiro ocorre entre a criação formal da RM de Belo Horizonte, em 1973, e 
a extinção da Superintendência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte (Plambel), em 1996, organização que assumiu distintas funções no 
âmbito metropolitano. O segundo período se inicia nos anos 2000, com a alteração 
do capítulo da Constituição Mineira que dispõe sobre as regiões metropolitanas. 

Busca-se expor, no contexto da RM de Belo Horizonte, a evolução dos 
processos de discussão e gestão democráticos, que culmina na aprovação do 
primeiro Plano de Desenvolvimento Urbano Integrado (PDUI), em 2011. 
O artigo demonstra como ocorreram as mudanças de legislação e arranjos 
institucionais, bem como evidencia, com base em números oficiais do governo 
de Minas Gerais, as proporções do desafio enfrentado para financiamento das 
ações metropolitanas.
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Para isso, dispõe-se: de pesquisa exploratória por meio de revisão bibliográfica; 
de análise e comparação de legislação; e de análise de dados estatísticos coletados 
pelo IBGE, pelas prefeituras e instituições metropolitanas pesquisadas e por outros 
autores devidamente referenciados. Além disso, verificam-se dados atuais sobre o 
financiamento das metrópoles.

2 REGIÕES METROPOLITANAS NO CONTEXTO BRASILEIRO

2.1 Antecedentes e o primeiro ciclo de criação das RMs

A conformação de uma RM pressupõe interações socioespaciais entre municí-
pios, geralmente polarizados por uma centralidade principal. Assim, moradores 
de diferentes cidades compartilham diariamente os serviços de transporte, saúde, 
educação, saneamento, postos de trabalho, entre outros. Extrai-se daí a ideia de 
Função Pública de Interesse Comum (FPIC), conceituada no Estatuto da Metró-
pole (EM) – Lei Federal no 13.089/2015 – como “política pública ou ação nela 
inserida cuja realização por parte de um município, isoladamente, seja inviável ou 
cause impacto em municípios limítrofes” (Brasil, 2015). 

Essas interações desconhecem os limites territoriais dos municípios e con-
correm para a consolidação do fato metropolitano. Ainda que uma RM não seja 
instituída ou reconhecida pelos entes que a compõem, a situação fática de inter-
dependência prescinde de formalização. A necessidade de compartilhamento da 
gestão metropolitana fez surgir, a partir da década de 1960, iniciativas de cooperação 
horizontal e vertical8 a fim de solucionar o planejamento em escala regional. Na 
década seguinte, as RMs se tornaram parte importante da estratégia do governo 
de integrar o território nacional e fazer investimentos em sua modernização como 
resposta à crise econômica mundial do petróleo (Balbim et al., 2011). Todavia, só 
em 2015 se chega ao EM, marco legal das regiões metropolitanas.

Em 1963, ocorre o Seminário de Habitação e Reforma Urbana. Seu documento 
final indicava a necessidade de alterações legislativas para que fossem criados, nas 
áreas de grande concentração urbana, órgãos de administração que consorciassem 
as municipalidades para a solução de seus problemas comuns (Araújo Filho, 1996). 

Posteriormente, a Constituição Federal de 1967 prevê, pela primeira vez, a 
instituição de regiões metropolitanas mediante lei complementar de iniciativa da 
União. Em 1973, a Lei Complementar – LC no 14 estabelece as regiões metro-
politanas de São Paulo, Belo Horizonte, Porto Alegre, Recife, Salvador, Curitiba, 
Belém e Fortaleza. A norma enumera os municípios que compõem cada região 

8. Entende-se por cooperação horizontal a articulação entre dois ou mais entes federativos de mesmo status, como ocorre 
em um consórcio público composto apenas por municípios. Por sua vez, a cooperação vertical pressupõe a participação 
de diferentes entes, como União, estados e municípios. 
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e determina a formação de conselhos deliberativos e consultivos, criados por lei 
estadual. A representatividade do conselho deliberativo, ao qual competia a ela-
boração do Plano de Desenvolvimento Integrado, indica a concentração do poder 
decisório no ente estadual, na medida em que seus cinco membros eram nomeados 
pelo governador do estado, que também o presidia. 

Por sua vez, a estrutura do conselho consultivo previa a participação de 
um representante de cada município, sob a direção do presidente do conselho 
deliberativo – governador do estado. Contudo, competia a esse conselho funções 
meramente opinativas e sem caráter vinculante. Esse arranjo se caracterizou por 
seu viés tecnocrata, centralizador e focado no desenvolvimento econômico, em 
detrimento da cooperação e articulação municipal. Segundo Rolnik e Somekh 
(2000), embora a lei previsse a distribuição de recursos aos municípios, os aportes 
canalizavam-se majoritariamente para os estados, que detinham a competência 
para a prestação do serviço. 

Apesar das críticas a esse tipo de arranjo, as experiências decorrentes da 
promulgação da LC no 14 contribuíram com a construção de uma capacidade 
sistêmica de planejamento em escala regional que culminou na consolidação de 
diversos órgãos estaduais de planejamento metropolitano (Klink, 2008).

No ano seguinte, em 1974, a LC no 20 determina a fusão dos estados do Rio 
de Janeiro e da Guanabara e cria a RM do Rio de Janeiro. No mesmo ano, o Decreto 
no 74.156 criou a Comissão Nacional de Regiões Metropolitanas e Política Urbana 
(CNPU), sendo um dos objetivos “propor as diretrizes, estratégias e instrumentos 
da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, bem como de acompanhar e 
avaliar a sua execução” (Brasil, 1974). Em 1979, a CNPU foi extinta com a criação 
do Conselho Nacional de Desenvolvimento Urbano (CNDU), que só seria regu-
lamentado em 1985, pelo Decreto-Lei no 91.248. A formação do CNDU previa 
a participação de órgãos públicos e da sociedade civil. Cada RM, por meio de seu 
conselho deliberativo, deveria indicar três representantes para o Conselho Nacional; 
ou seja, as RMs teriam forte presença nessa estrutura de governança. Havia um 
projeto de desenvolvimento nacional, e os mecanismos e instrumentos de gestão 
almejavam possibilitar a gestão das RMs em cada contexto regional de forma a 
cumprir um papel no contexto de desenvolvimento do país (Balbim et al., 2011). 

A crise fiscal na década de 1980 revelou a fragilidade do modelo de ges-
tão então adotado e favoreceu o surgimento de novas formas de articulação 
interfederativa. Simultaneamente, o processo de redemocratização conferiu 
autonomia aos municípios; alguns deles se associaram por meio de consórcios 
em busca de alternativas para a governança metropolitana. Infelizmente, a 
legislação que possibilitou esses arranjos não alcançou toda a dinâmica pre-
tendida na gestão metropolitana.
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Cumpre destacar, ainda na década de 1980, a constituição de consórcios 
monotemáticos, voltados especialmente à gestão de resíduos sólidos e saneamento. 
Por sua vez, na década de 1990, surgem exemplos de consórcios multissetoriais 
e territoriais, a exemplo do Consórcio do Grande ABC. Criado em 1990, com o 
objetivo inicial de gestão de resíduos sólidos, o consórcio evoluiu ao longo da década 
e criou espaços para construção de consensos e acordos, bem como contou com a 
participação do governo estadual, do setor privado, dos sindicatos, dos governos 
locais e da sociedade civil. 

Segundo Klink (2008, p. 29), esse “talvez seja um exemplo paradigmático da 
força do chamado poder constituinte dos próprios atores sociais, independente da 
fragilidade do poder constituído das regiões metropolitanas”. No entanto, ressalta-se 
que a estrutura informal da Câmara do Grande ABC, criada em 1997, as limitações 
político-institucionais e a falta de instrumentos e ferramentas de viabilização dos 
projetos compartilhados passaram a comprometer a implementação dos acordos 
firmados. Ainda assim, a articulação supramunicipal do ABC é referenciada, até 
hoje, como uma das experiências mais bem-sucedidas de governança regional. 

2.2 O segundo ciclo de criação das RMs

A partir de 1995, observa-se um segundo ciclo de instituição de RMs; dessa vez, 
sob a ótica da Constituição Federal de 1988 – CF/1988. O tema metropolitano foi 
superficialmente tratado no texto, restando disposto apenas no art. 25, que confere aos 
estados a instituição, por lei complementar, de regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões. Até então, a criação de RMs era competência da União. 

Neste ponto, é importante esclarecer como as mudanças políticas da época 
impactaram não apenas a gestão metropolitana, mas também a política urbana, 
em geral. A nova Constituição elevou os municípios ao status de entes federativos 
dotados de autonomia. Com base no princípio da descentralização e da predo-
minância do interesse, os assuntos de interesse local – a exemplo da promoção do 
ordenamento territorial – ficaram a cargo do ente municipal. 

Dessa forma, a redemocratização permitiu a desconcentração do poder 
decisório e a formação do consenso de que a escala municipal seria ideal para a 
condução das políticas urbanas em virtude da proximidade com a população e do 
conhecimento das peculiaridades locais. A arrecadação de tributos próprios, além dos 
repasses da União e dos estados, deveria, em tese, subsidiar as ações municipais. No 
entanto, Rolnik e Somekh (2000) apontam que a ampliação de responsabilidades 
se mostrou desproporcional à insuficiente ampliação dos recursos. 

No início dos anos 1990, observa-se o fortalecimento das municipalidades 
acompanhado de um forte sentimento de “localismo”, uma possível expressão de 
rejeição ao modelo centralizador anterior. Reforça esse cenário a guerra fiscal e 
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competição entre cidades para atração de investimentos em seus territórios, em 
detrimento de iniciativas de cooperação interfederativa. Assim, apenas em 1995 
seriam instituídas novas RMs. O debate da metropolização, com base no pacto 
federativo, gira em torno da resistência dos governos locais de compartilhar ou 
perder poder. Associa-se a criação de RMs à inevitável perda de autonomia sobre o 
município em razão da preponderância do interesse regional sobre o interesse local. 

O planejamento regional demanda concessões dos entes participantes e arti-
culação das políticas setoriais locais em prol do alinhamento das ações metropoli-
tanas. No entanto, o ressurgimento das RMs pós-1988, instituídas pelos estados, 
evidencia a precariedade – ou inexistência – dos mecanismos de cooperação. A 
incapacidade de financiamento individual e os incentivos financeiros da União9 
para os municípios integrantes de RMs concorreram para o fenômeno da metro-
polização institucional, caracterizada por arranjos supramunicipais dissociados das 
reais interações socioespaciais metropolitanas. 

Desse modo, nota-se que a associação metropolitana passou a se guiar por 
interesses econômicos, ainda que não atestadas as relações de interdependência, 
polarização e compartilhamento de funções públicas de interesse comum. Costa et 
al. (2018) apontam que o apoio financeiro da União ocorre de forma concentrada 
e privilegia os municípios-polo (geralmente capitais), sem que esses precisem redis-
tribuir os recursos ou se comprometer com o restante do território que polarizam.

Um estudo do Observatório das Metrópoles (Klink, 2008), expõe a pouca capa-
cidade dos arranjos metropolitanos de alavancar a execução das funções de interesse 
comum. As leis instituidoras do segundo ciclo de criação de RMs repetem a estrutura 
de governança da LC no 14/1973 e contam com conselhos deliberativos e consultivos, 
além de fundos metropolitanos, que, na maioria das vezes, não recebem aportes subs-
tanciais e acabam por financiar estudos e diagnósticos. Embora haja grandes diferenças 
socioeconômicas, políticas, geográficas e culturais entre as RMs brasileiras, observa-se 
uma repetição de conteúdo legislativo, que, por vezes, se restringe à enumeração dos 
municípios componentes, criação do sistema de gestão e definição das FPICs.

No início dos anos 2000, o debate metropolitano volta à pauta e surgem 
importantes iniciativas para melhoria dos mecanismos de cooperação horizontal 
e vertical. Em 2004, é proposto o Projeto de Lei no 3.460, que instituía diretrizes 
para a Política Nacional de Planejamento Regional Urbano e criava o Sistema Na-
cional de Planejamento e Informações Regionais Urbanas. Esse projeto tramitou 
na Câmara dos Deputados e no Senado Federal por mais de dez anos até a sua 
promulgação nos termos do atual Estatuto da Metrópole. 

9. Compor uma RM se tornou critério para receber recursos e participar de programas federais voltados a investimentos 
em infraestrutura. Isso se intensificou com o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), a partir de 2009, o que 
fortaleceu ainda mais o processo de metropolização institucional (Costa et al., 2018).
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Ressalta-se, ainda, a aprovação da Lei dos Consórcios Públicos, no 11.107/2005, 
que representou avanços em relação à constituição jurídica dos consórcios anterio-
res, cuja personalidade jurídica era necessariamente de direito privado. Essa norma 
possibilita a constituição de consórcios públicos de direito público sob a forma de 
associações públicas, que são autarquias interfederativas e pertencem à adminis-
tração indireta de todos os entes consorciados. Assim, a nova formação jurídica 
permite que esses consórcios assumam obrigações em nome próprio como firmar 
contratos ou convênios e receber auxílios ou subvenções. Contudo, apenas treze 
anos mais tarde, o Senado Federal aprovou a Resolução no 15/2018, que possibilita 
aos consórcios públicos, sob determinadas condições, o recebimento de recursos 
decorrentes de operações de crédito (empréstimos).

Em 2013, o Supremo Tribunal Federal – STF julgou parcialmente pro-
cedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI no 1.842/RJ, que ques-
tionava normas estaduais que tratam da criação da RM do Rio de Janeiro e da 
microrregião dos Lagos, em especial a transferência de competências adminis-
trativas referentes aos serviços de saneamento básico do âmbito municipal para 
o estadual. A decisão do STF esclarece que a compulsoriedade de adesão à RM 
e o interesse comum não são incompatíveis com a autonomia municipal e que 
o estabelecimento de uma RM não pressupõe a transferência de competências 
municipais para o estado. A ementa do julgado deixa claro que a participação dos 
municípios nos órgãos colegiados metropolitanos não precisa ser necessariamente 
paritária, mas distribuída de forma a prevenir a concentração do poder decisório 
no âmbito de um único ente.

A questão da compulsoriedade de adesão é tema de debates acerca dos possí-
veis impactos que a inexistência de escolha pode gerar sobre a eficiência da gestão 
metropolitana. Questiona-se em que medida a decisão voluntária dos municípios 
poderia contribuir com o sucesso da articulação supramunicipal, na medida em que 
esta envolve o compartilhamento de poder político, responsabilidades e recursos. 
Relaciona-se o caráter compulsório à falta de vontade política e ao desconheci-
mento dos reais objetivos, das metas e das responsabilidades de cada ente dentro 
da complexa estrutura metropolitana. Esse raciocínio pode indicar respostas que 
expliquem o porquê de haver tantas experiências bem-sucedidas de consórcios 
públicos e não de governança metropolitana. Em contrapartida, a adesão volun-
tária esbarra no fato metropolitano. Ou seja, a decisão voluntária pode liberar 
determinado município de compor uma RM, mas não minimiza a necessidade de 
cooperação em virtude da situação fática, que independe de arranjos formais para 
gerar, diariamente, novos problemas comuns. Observa-se que o entendimento do 
STF se harmoniza com esta última linha de pensamento.
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2.3 O Estatuto da Metrópole e a questão do financiamento

Em relação à desconcentração do poder decisório, a Corte Suprema antecipou os 
princípios que fundamentam a governança interfederativa disposta no Estatuto da 
Metrópole, em especial o do compartilhamento de responsabilidades e de gestão. 
Essa norma, aprovada em janeiro de 2015, dispõe sobre as diretrizes gerais para o 
planejamento, gestão e execução das FPICs e visa ao fortalecimento do compro-
misso dos gestores com o planejamento integrado. 

O novo marco legal possibilita a criação de RMs com municípios pertencentes 
a mais de um estado, mediante aprovação de leis complementares em cada assem-
bleia legislativa. Essas leis devem ser precedidas de estudos técnicos e audiências 
públicas que envolvam todos os municípios afetados. Essa diretriz tem por objetivo 
estimular a participação popular e evitar a “metropolização institucional”.10 O es-
tatuto estabelece o conteúdo mínimo das leis instituidoras e do PDUI, a estrutura 
básica da governança interfederativa e aponta a gestão plena como requisito de 
recebimento de apoio da União.

Quanto à governança interfederativa, o estatuto determina sua estrutura básica 
sem, contudo, definir a composição exata de suas instâncias, o que confere ao legisla-
dor estadual certa liberdade na distribuição do poder decisório. Santos (2018) aponta 
para o fato de que a lei não definiu regras sobre a natureza jurídica do arranjo de 
governança e que essa estruturação tem implicações diretas na execução dos serviços 
públicos. Acrescente-se que também não se vincula a governança interfederativa à 
instituição de um consórcio público, ainda que este esteja previsto como um dos 
instrumentos para o desenvolvimento urbano integrado das regiões metropolitanas. 

Em relação ao financiamento das políticas metropolitanas, constam do estatuto 
orientações que visam à gestão compartilhada dos recursos, ao rateio de custos e 
à harmonização das leis orçamentárias dos diversos entes participantes. É possível 
constatar que esse tema não foi tratado a fundo, restando, expressamente, apenas 
a exigência de criação do sistema integrado de alocação de recursos e prestação de 
contas, mencionado nos arts. 5o, 7o e 8o. 

A lacuna deixada pelo legislador federal transfere a responsabilidade pelo de-
talhamento do sistema de financiamento às legislações estaduais. Cumpre destacar 
o veto aos arts. 17 e 18, que tratavam sobre o Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento Urbano Integrado, destinado à captação de recursos e ao apoio das ações 
de governança interfederativa nas RMs, aglomerações urbanas, microrregiões e 
consórcios públicos constituídos para atuação em FPICs. Entre as razões do veto, 

10. Termo que define os processos legais de criação de RMs após a promulgação da CF/1988, sem necessariamente 
haver a correspondência territorial e socioespacial que as conformam e caracterizam. Assim, há exemplos de RMs 
criadas por lei, que podem ser configuradas como aglomerações urbanas, sem que a cidade principal sequer tenha as 
características de uma metrópole (Costa, Matteo e Balbim, 2010). 
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apontam-se a cristalização da vinculação a finalidades específicas, em detrimento 
da dinâmica intertemporal de prioridades políticas, e a falta de garantias sobre a 
eficiência dos fundos.

O veto frustrou a expectativa de destinação contínua de recursos, independente-
mente de dotações orçamentárias da Lei Orçamentária Anual (LOA), ainda que a mera 
existência do fundo, por si só, não seja capaz de garantir a constância e a suficiência 
dos aportes. O financiamento e a operacionalização das ações metropolitanas desafiam 
o sistema de governança. Há forte assimetria entre os municípios, de modo que os 
menores não têm condição de arcar substancialmente com os investimentos em FPICs 
e dependem da cooperação dos demais entes. Nesse sentido, a regulamentação do 
financiamento em nível federal poderia coordenar e tentar equalizar as desigualdades.

Na falta de um fundo nacional, poderia se esperar que as leis complementares 
estaduais dispusessem sobre a forma de financiamento das RMs e instituíssem 
fundos metropolitanos. No entanto, a partir de um amplo levantamento de leis 
estaduais (pré e pós-EM) realizado por Costa et al. (2018), constatou-se um qua-
dro de fragmentação institucional, caracterizado por entendimentos, soluções e 
arranjos bastante diversos. Segue a compilação dos conteúdos essenciais das leis e 
da previsão de criação de fundos.

TABELA 1
Conteúdos essenciais da legislação

Elementos-chave da legislação relativa à instituição de RMs Quantidade de RMs %

Criação, instituição ou composição das RMs (justificativa tecnicamente embasada) 21 25,3

Definição das FPICs 48 57,8

Instituição de sistema de gestão 67 80,7

Criação de conselho(s) específico(s) 32 38,6

Criação de fundo específico 23 27,7

Fonte: Costa et al. (2018).

TABELA 2
Número de RMs/Rides e previsão de criação de fundos por macrorregião

Macrorregiões Total de RMs/Rides Fundos previstos

Centro-Oeste 3 1

Nordeste 34 7

Norte 13 3

Sudeste 10 9

Sul 23 3

Total 831 23

Fonte: Costa et al. (2018).
Nota: 1  O número se refere a oitenta RMs e a três Regiões Integradas de Desenvolvimento (Rides). No entanto, dados mais 

recentes do IBGE (2019) informam a existência de 74 RMs e três Rides. Disponível em: <https://bit.ly/3kLI3EV>. Acesso 
em: 17 jan. 2020.
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Destaca-se que apenas 27,7% das leis instituidoras previram a criação de 
fundo específico. Segundo dados adicionais constantes da tabela de caracterização 
institucional das RMs no Brasil (Costa et al., 2018, p. 47), e considerando-se ape-
nas as regiões metropolitanas pós-EM, das onze RMs instituídas a partir de 2015, 
apenas uma – que cria a RM de Ribeirão Preto – prevê a criação de fundo próprio. 

De modo geral, observa-se que, mesmo após a vigência do marco legal me-
tropolitano, há dificuldades para que as intenções do estatuto se convertam em 
resultados e estruturas consistentes de governança. Isso pode se agravar ainda mais 
em virtude da aprovação da Lei no 13.683, de 2018, que revoga os arts. 20 e 21 da 
Lei no 13.089, de 2015, nos quais se previa o prazo de três anos11 para elaboração 
do PDUI. Os dispositivos revogados enquadravam, ainda, a não observância dos 
prazos como ato de improbidade administrativa. 

2.4 Perspectivas para o tema metropolitano

A fim de compreender o cenário atual e as perspectivas para o tema metropolitano 
nos próximos anos, é pertinente analisar como o planejamento regional se insere 
nos programas do governo federal. Para isso, dispõe-se de dados disponíveis nos 
últimos Planos Plurianuais – PPAs. 

O PPA 2012-2015 abordou a questão urbana dentro da área temática social, 
que contava com 25 programas temáticos, entre os quais o de planejamento urbano 
(no 2054). Neste ponto, apontavam-se as necessidades de se desenvolver as políticas 
locais de planejamento urbano, de se fortalecer as capacidades locais e regionais, 
além de se avançar no marco regulatório da gestão territorial interfederativa.

Para esse programa, previam-se valores globais da ordem de R$ 13.518.602.000,00. 
O tema metropolitano se traduziu mais explicitamente no objetivo 0322, a cargo 
do então Ministério das Cidades, cuja principal meta relacionada ao assunto previa 
a instituição de PDUIs em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas com 
gestão consorciada, selecionadas entre as metrópoles da hierarquização estabelecida 
pelo estudo Regiões de Influência das Cidades (Regic) 2007 realizado pelo IBGE. 
No entanto, a execução orçamentária do programa Planejamento urbano não atingiu 
nem 10% dos valores globais previstos inicialmente.12

O PPA 2016-2019 inseriu o programa 2054 – Planejamento urbano na área 
temática de infraestrutura, que contava com outros doze programas cujos con-
teúdos guardavam maior afinidade entre si, como mobilidade urbana e trânsito, 

11. O prazo foi estendido para cinco anos pela Medida Provisória no 818/2018, que perdeu sua eficácia por decurso 
de prazo.
12. O relatório anual de avaliação do PPA 2012-2015 (ano-base 2015) indica que, entre 2012 e 2015, as dotações 
(LOA e créditos adicionais) do programa 2054 chegaram a R$ 13.993.343.000,00. No entanto, o valor executado 
(liquidado) foi de R$ 1.307.013.000,00.
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moradia digna, energia elétrica, saneamento básico, entre outros. Destinavam-se, 
inicialmente, valores globais na ordem de R$ 4.003.508.000,00. Um dos nove 
indicadores do programa referia-se à taxa de RMs que instituíram PDUI, que, em 
dezembro de 2015, equivalia a 0%.13 

Nesse PPA, o objetivo 0322 permaneceu relacionado ao tema metropolitano 
por meio da Meta 03ZP – Apoiar a instituição de elementos de gestão plena em 
regiões metropolitanas, nos termos do Estatuto da Metrópole, além de iniciativas 
como a 04J1 – Construção do Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano 
(SNDU), a 04J2 – Elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento Urbano 
(Planurb), a 04J3 – Regulamentação da Lei no 13.089/2015 (EM) e a 04J4 – Forta-
lecimento dos instrumentos e fóruns de participação social para o desenvolvimento 
urbano, em especial o Conselho das Cidades.

Atualizações subsequentes do PPA 2016-2019 incrementaram os valo-
res globais destinados ao programa Planejamento urbano, que chegaram a R$ 
9.408.025.000,00. No entanto, dados disponíveis na plataforma Painel do Pla-
nejamento Federal14 indicam, novamente, decréscimo dos valores empenhados, 
liquidados e pagos em relação às dotações orçamentárias inicialmente previstas. 

Em relação ao PPA 2020-2023, aprovado em dezembro de 2019, observa-se 
sincronia entre a estruturação dos programas e a mudança de orientação gover-
namental iniciada em janeiro de 2019, marcada pelo enxugamento das pastas 
ministeriais e, especialmente, pela extinção do Ministério das Cidades.

Ainda que justificadas com base na busca por maior eficiência na atuação 
governamental e na aplicação de recursos, as alterações representam o esvaziamento 
de funções dos órgãos então responsáveis por políticas públicas já consolidadas. 
Sob a nova orientação, tende-se a resgatar uma visão mais tecnocrata da gestão de 
setores como habitação, saneamento e mobilidade urbana, em detrimento de uma 
maior articulação entre eles – na contramão do entendimento de que o planeja-
mento urbano deve ser mais democrático e contar com a participação social para 
atender os interesses públicos.

O atual PPA apresenta uma nova metodologia. Os programas temáticos foram 
substituídos por programas finalísticos, que possuem, cada um, apenas um objetivo 
associado, quantificado por uma meta e aferido por um indicador.15 A mensagem 
presidencial que acompanha o novo instrumento reforça o cenário fiscal restritivo, 
uma das justificativas para simplificação do PPA e escolha seletiva de prioridades. 

13. De acordo com o anexo I (evolução dos indicadores) do Relatório Anual de Avaliação do ano-base 2017 (último 
disponibilizado pelo Ministério da Economia), esse índice chegou, em 31 de dezembro de 2017, a 1,25%.
14. Disponível em: <https://bit.ly/3yFaxF6>. Acesso em: 17 jan. 2020.
15. O PPA 2016-2019 contava com 54 programas temáticos, 304 objetivos, 1.136 metas, 542 indicadores e 3.101 inicia-
tivas. O PPA 2020-2023 compreende 66 programas finalísticos, 66 objetivos e 66 metas com seus respectivos indicadores.
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Quanto à questão urbana, aponta-se a extinção do programa Planejamento 
urbano. No eixo econômico, o programa 2217 – Desenvolvimento regional, 
territorial e urbano, a cargo do atual Ministério do Desenvolvimento Regional, 
aborda o desenvolvimento das cidades e regiões com foco no aspecto econômico. 
Esse programa está vinculado à diretriz do inciso XV do art. 3o da Lei do PPA –  
que prevê “a ampliação do investimento privado em infraestrutura, orientado 
pela associação entre planejamento de longo prazo e redução da insegurança 
jurídica” (Brasil, 2019a).

Para esse programa, estão previstos valores globais de R$ 318.270.067.000,00. 
No entanto, vale ressaltar que a questão do desenvolvimento regional, sob o viés 
de redução de assimetrias regionais, geração de renda e aquecimento do setor 
produtivo, já era tratada no PPA 2016-2019 no programa 2029 – Desenvolvi-
mento regional e territorial (pertencente à área temas especiais), para o qual se 
destinavam R$ 257.780.411.000,00.

Desse modo, a breve análise desses três PPAs indica que o tema metropoli-
tano figurava, até 2018, entre as diretrizes e prioridades do governo federal, ainda 
que a execução orçamentária indique deficiências e insuficiência de investimento 
em relação aos valores inicialmente destinados no PPA ou nas dotações e créditos 
das leis orçamentárias. A interrupção do programa voltado às políticas urbanas 
representa, além da diminuição dos investimentos, a redução de apoio do governo 
federal à implementação dos PDUIs e das estruturas de governança interfederativa, 
uma vez que as RMs não mais figuram entre as prioridades.

3 DESAFIOS E ABORDAGENS ALTERNATIVAS PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS

Conforme visto, é possível constatar que a complexidade metropolitana – não 
apenas territorial, mas também política, jurídica e socioeconômica – interpõe 
diversas barreiras à materialização do planejamento urbano em nível regional. O 
aspecto financeiro representa, certamente, um nó para a gestão supramunicipal. 
O compartilhamento de recursos e a definição de ações e locais prioritários para 
investimento demandam a superação de atitudes competitivas em prol de uma 
relação cooperativa entre os entes federativos.

Inicialmente, convém traçar um panorama relativo às fontes de arrecadação 
dos recursos destinados ao financiamento das ações metropolitanas. Quanto à 
origem dos recursos, Costa (2018) aponta que estes se concentram sob três formas 
principais, provenientes:

• da União;

• da criação de fundos de desenvolvimento metropolitano; e

• da arrecadação dos municípios.
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Segundo o autor, até os anos 2000, o papel da União e a sua relação com as 
unidades interfederativas eram marcados pela desigualdade de investimentos, uma 
vez que, notavelmente, os maiores aportes de recursos se destinavam às regiões 
metropolitanas. Isso contribuiu para a multiplicação das RMs, que produziram 
infraestruturas urbanas e sociais conforme os planos então vigentes. Todavia, nos 
anos seguintes, o aquecimento do mercado imobiliário – em especial pela política 
do PMCMV –, bem como a desarticulação entre sua produção e as consequentes 
demandas por ampliação e desenvolvimento da infraestrutura urbana, acabou 
por acentuar os problemas de gestão do espaço urbano. O mercado privado in-
terviu significativamente nas grandes metrópoles por meio da massiva produção 
habitacional; todavia, problemas nas áreas de saneamento e transporte público se 
intensificaram, ampliando os desafios de gestão do território. 

Quanto aos municípios de menor porte, os recursos começaram a chegar de 
maneira mais equilibrada principalmente após o marco regulatório do Estatuto da 
Cidade – EC, Lei no 10.257/2001. Esta norma, em seu art. 41, estende a exigência 
de plano diretor – obrigação imposta pela CF/1988 aos municípios com mais de 
20 mil habitantes – a um número maior de cidades, inclusive àquelas integrantes 
de regiões metropolitanas e aglomerações urbanas. As regiões de menor desenvol-
vimento passaram a receber apoio por meio de emendas orçamentárias de recursos 
da União, distribuídas de forma pulverizada.

Essa redistribuição levou em consideração o Fundo de Participação dos Mu-
nicípios – FPM16 como único critério para a descentralização dos recursos; todavia, 
ela permanece ineficaz. Conforme a publicação MultiCidades (FNP, 2020, p. 9), em 
2018, os municípios com até 20 mil habitantes receberam, em média, R$ 1.217,16 
por habitante, enquanto o grupo dos municípios mais populosos (agrupamento 
das capitais e pelo menos um município mais populoso de cada estado, totalizando 
106 cidades), recebeu a importância de R$ 198,87 por habitante. Esse dado indica 
que, mesmo que os municípios-polo recebam mais, há uma discrepância quando 
comparados aos municípios menores. Estes possuem, em geral, menos problemas 
urbanos, o que demonstra desequilíbrio nessas transferências.

O papel do FPM vem sendo questionado justamente por essa assimetria. Em 
uma análise comparativa das razões das receitas orçamentárias entre os municípios 
de sede metropolitana, metropolitanos periféricos e não metropolitanos, nos anos 
de 2000 a 2010, a receita das periferias chega a ser inferior à dos municípios não 
metropolitanos (Furtado, Mation e Monasterio, 2013). Conforme a literatura 
aponta, nesses municípios periféricos se encontram os principais problemas urbanos.

16. Segundo a Secretaria de Estado de Fazenda, o FPM é uma transferência constitucional (Brasil, 1988, art. 159, inciso 
I, alínea b), da União para os Estados e o Distrito Federal, composto de 22,5% da arrecadação do Imposto de Renda 
(IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI). A distribuição dos recursos aos municípios é feita de acordo 
com o número de habitantes: são fixadas faixas populacionais, cabendo a cada uma delas um coeficiente individual. 
Disponível em: <https://bit.ly/3zFUyIp>. Acesso em: 20 dez. 2019.
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Segundo Rezende (2010), é necessário formular um novo modelo de financia-
mento metropolitano em que os mecanismos de equalização tributária pudessem 
reduzir as disparidades no interior das RMs, de modo que a capacidade fiscal dos 
entes seja compatível com suas responsabilidades básicas. Para isso, as transferências 
da União deveriam complementar a arrecadação local, de modo que nenhum ente 
disponha de orçamento per capita inferior a um patamar politicamente negociado. 

Outro balizador das transferências federais indicado pelo autor diz respeito 
aos recursos aplicados pelos governos locais em ações de prioridade nacional. 
Nesse caso, para se evitar disparidades entre os municípios beneficiados, é possí-
vel estipular contrapartidas variáveis de acordo com a capacidade fiscal do ente 
receptor. Referenciando-se a experiências internacionais, o autor defende, ainda, a 
flexibilização da rigidez institucional, própria do federalismo, para que a cooperação 
financeira entre os níveis de governo possa acontecer sob condições e requisitos 
que a induzam. 

Costa (2018) adverte que, mesmo com o surgimento de novos marcos 
regulatórios após a CF/1988, como o Estatuto da Cidade e o da Metrópole, os 
pequenos municípios e as regiões metropolitanas ainda são tratados de maneira 
homogênea. Esse aparato legislativo, que dispensa uma etapa de adaptabilidade 
para cada território, sob análise de critérios particulares, fortalece o desequilíbrio na 
distribuição dos recursos nacionais, que desconsidera a heterogeneidade existente 
em um país continental como o Brasil.

Muitos municípios que passaram a receber mais recursos por meio do FPM 
apresentam corpo técnico insuficiente para a efetivação de infraestrutura urbana 
social, seja no processo de elaboração de planos, seja na sua execução. A inaptidão 
da administração municipal para aumentar o número de seus servidores e regula-
mentar a legislação e as diretrizes para o financiamento é falha recorrente. Desde o 
início da vigência do Estatuto da Metrópole, o papel da União ainda é discutido. 
Mesmo com o histórico de tentativas de encontrar o equilíbrio nos seus investi-
mentos, ainda falta um formato mais consistente nas regulamentações, em que o 
apontamento de responsabilidades e de interesses sejam visualizados, discutidos, 
confrontados e coalizados.

É nesse sentido que os PDUIs deveriam harmonizar os interesses comuns e 
promover equabilidade na distribuição dos recursos recebidos. Todavia, não consta 
na estrutura do governo atual qualquer apontamento direcionado a uma política 
urbana nacional que estimule a elaboração, implementação e monitoramento 
desses PDUIs. A extinção do Ministério das Cidades – MCidades, em 2019, que 
teve suas atribuições designadas ao Ministério do Desenvolvimento Regional – 
MDR, representa a negligência desta questão ou, pelo menos, o enfraquecimento 
da importância da temática urbana. 
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O MCidades era responsável não apenas pelo intermédio da transferência 
dos recursos federais aos municípios como também pela criação de programas e 
projetos em parceria com fundos internacionais, que valorizam o desenvolvimento 
urbano e exigem que essa temática constitua uma pauta exclusiva nas decisões do 
governo. Na estrutura atual, os espaços de discussão e construção da política urbana 
nacional também foram suprimidos, como o Conselho Nacional das Cidades, que 
tinha mais de 50% de representação da sociedade civil, incluindo movimentos 
populares.17 Esses ambientes representavam uma conquista democrática do pla-
nejamento urbano brasileiro e apoiavam e incentivavam direcionamentos mais 
eficientes e efetivos dos financiamentos de projetos metropolitanos, aproximando 
inclusive o governo federal dos municípios e sua população. 

Quanto à segunda origem de recursos, os fundos de desenvolvimento metropo-
litanos têm as legislações estaduais e municipais como seus principais instrumentos 
de institucionalização. Geralmente, esses fundos estão previstos nas Constituições 
estaduais e devem ser regulamentados por decreto ou lei complementar, como 
ocorreu no caso da RM de Belo Horizonte. Devido a sua complexidade de arranjos 
e suas formas de recursos providos, há poucos casos exitosos no Brasil. O que se 
dispõe juridicamente ainda é pouco discutido e publicado, fazendo com que seus 
instrumentos regulatórios se tornem incipientes e frágeis.

Os impasses políticos e a instabilidade financeira dos entes envolvidos são 
fatores que problematizam ainda mais sua implementação. Para isso, os PDUIs 
devem realizar abordagens mais concisas, nas quais se referenciem os marcos re-
gulatórios dos fundos já existentes, identificando suas pontuais necessidades de 
adaptação. Quando não existentes, devem prever a criação de novos marcos. Costa 
(2018) indica que os casos mais bem-sucedidos foram os setorizados, como nos 
casos de fundos metropolitanos para o transporte.

Seguindo essa lógica, pontua-se que, caso os PDUIs apresentem programas 
setoriais como produtos de seu planejamento, é interessante que, para cada um 
destes, seja designado um fundo de desenvolvimento regulamentado especifica-
mente. Dessa maneira, constrói-se a robustez para captação dos recursos, que 
estariam designados para determinados projetos e programas e mais protegidos 
contra remanejamentos repentinos. É importante a indicação das limitações e dos 
critérios para remanejamento emergencial, a fim de não comprometer projetos de 
longo prazo. 

Uma terceira origem para captação de recursos encontra-se nas arrecadações 
municipais. Nestas, a tributação referente a serviços e impostos territoriais é a que 
mais contribui para o orçamento dos municípios. Segundo o gráfico 1, a arreca-

17. Disponível em: <https://bit.ly/3BDFVWo>. Acesso em: 10 jan. 2020.
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dação do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU cresceu em 2018, tendo 
aumento de 6,1% em relação ao ano anterior.18

Os municípios que mais arrecadaram são os mais populosos, com mais de 
500 mil habitantes, polos das regiões metropolitanas. Eles recolheram, juntos, 
R$ 25,55 bilhões, o que equivale a 57,2% da arrecadação nacional. Por sua vez, 
os municípios com menos de 20 mil habitantes arrecadaram menos de 5% do 
volume total (FNP, 2020). Apesar de significativos, os valores são baixos, se com-
parados a frentes orçamentárias requisitadas na União. A capacidade fiscal dos 
municípios possui grande potencial e poderia ter maior incremento; no entanto, 
há grande inadimplência e os cadastros não são atualizados como deveriam. As 
Plantas Genéricas de Valores – PGVs, por exemplo, são elementos que exigem 
revisões mais constantes e coerentes. Brondino (1999) aponta que esse método, 
ainda muito utilizado por municípios brasileiros, apresenta valores distorcidos e 
injustos. É comum haver lotes situados em diferentes regiões com o mesmo valor 
de imposto, ou em uma mesma região, com suas particularidades, e ainda assim 
apresentarem valores próximos.

GRÁFICO 1
Arrecadação do IPTU (2015-2018)1

(Em R$ 1 bilhão)
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Fonte: FNP (2020).
Elaboração dos autores.
Nota: 1 Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) médio de 2018.

Brondino (1999) desenvolveu a criação de novo método alternativo à tributa-
ção das PGVs. Baseado na analogia biológica de redes neurais, seu método acrescenta 
um maior número de variáveis destinadas a interagir concomitantemente em uma 

18. O acréscimo representa um incremento de R$ 2,57 bilhões aos cofres municipais.
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plataforma computacional e georreferenciada, gerando valores mais justos. Apesar 
de sua valorosa contribuição metodológica, requerem-se mais estudos avaliativos 
para a regulamentação desse tipo de processo tributário. 

Outra possibilidade de incrementar a arrecadação municipal reside na aplicação 
de instrumentos da política urbana previstos no Estatuto da Cidade. Embora não 
predomine em todos os institutos da norma a finalidade fiscal, os tributos que visam 
ao cumprimento da função social podem constituir também fontes de recursos. 
Por exemplo, o Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios (Peuc) e o 
IPTU progressivo no tempo, de caráter extrafiscal e limitado a um adicional de 
15%, são ferramentas de planejamento que podem contribuir para as finanças. 

Todavia, o baixo índice de regulamentação desses instrumentos desafia a 
eficácia de sua implementação. Ademais, Denaldi et al. (2017) apontam possível 
desequilíbrio desse tipo de arrecadação, uma vez que maiores cidades contribuiriam 
mais, o que pode dificultar sua justa distribuição na RM. Ainda assim, a delimita-
ção estratégica dos instrumentos poderia contribuir com projetos de menor vulto, 
apesar da diminuta expressividade dos valores.

Rocha e Portugal (2019) discutem a necessidade latente de entendimento de 
como as arrecadações fiscais podem contribuir para um executivo municipal mais 
amplo, que age por diferentes agentes e fatores e não interage verticalmente com as 
esferas federais e estaduais. Na análise dos autores sobre o município de Castanhal-PA, 
verificou-se que em 2018 a cota de transferência do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços (ICMS) equiparou-se ao valor recebido do FPM.

A leitura desse dado indicou a importância dos incentivos fiscais, em apoio 
concomitante da União, estado e município, como maneira de controlar e de 
estimular a presença de grandes empresas que contribuam para o crescimento 
econômico local. Não apenas esta arrecadação mostra-se relevante como também 
a aplicabilidade dos outros instrumentos urbanos regulamentados no EC. 

“Capacidade administrativa, mão de obra, legitimidade e decisão política” 
(Rocha e Portugal, 2019, p. 93) são parâmetros para que se conheça a economia e 
a propriedade, na visão de buscar uma autonomia municipal diante dos recursos 
da União e do estado, principalmente nas RMs de grande vitalidade. Segundo os 
autores, a própria dinâmica dessas regiões e seu contexto de valorização imobi-
liária e fundiária poderiam ser capazes de fornecer recursos para alguma política 
metropolitana emergencial.

Essa pode ser considerada uma visão otimista dos autores, contrária à realidade 
exposta por Furtado, Mation e Monasterio (2013), que demonstram que, de forma 
estrutural, os recursos dos municípios periféricos das RMs são substancialmente 
menores do que os das sedes. Há várias relações de interdependência na dinâmica 
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metropolitana – custo e regularidade da terra, presença de grandes equipamentos 
de saúde, condições sociais etc. – que se sustentam nas desigualdades territoriais. 
Parece difícil a concretização de uma situação em que vários municípios periféricos 
de uma mesma RM consigam significativos investimentos, em um período próximo 
de tempo, por meio de incentivos fiscais, capazes de transformar o sistema econô-
mico, social e político que transpassa a realidade metropolitana e urbana brasileira. 

Todas as categorias discutidas apresentam uma evolução histórica que se 
depara na complexidade das gestões e das implementações dos projetos, recaindo 
ao planejamento abordagens mais robustas e inovadoras. Para isso, um primeiro 
passo é a elaboração de marcos regulatórios cuja matriz de responsabilidade dos 
agentes e atores, sejam públicos ou privados, possa ser fortificada em arranjos mais 
delimitados, como o sugerido a seguir.

FIGURA 1
Exemplo de matriz de responsabilidade dos agentes e atores para elaboração de 
marcos regulatórios 

 

Operação:
Quais indicadores são acordados, monitorados e avaliados quanto ao processo de controle social

Supervisão:
Como e onde os investimentos são aplicados

Definição:
Quais são os papéis, acordos e riscos

Caracterização:
Quem são os envolvidos

Fonte: Costa (2018).
Elaboração dos autores.

Como prospecto para análise dessa robustez, analisaremos a seguir a evolu-
ção da regulamentação da RM de Belo Horizonte, considerada referência para a 
elaboração da legislação nacional.

4 GESTÃO E FINANCIAMENTO DA RM DE BELO HORIZONTE

A experiência da RM de Belo Horizonte se destaca no cenário brasileiro pelo esforço 
dos planejadores envolvidos em quebrar a postura tecnocrática preponderante no 
planejamento urbano brasileiro entre as décadas de 1960 a 1980 e por tornar factível 
uma experiência de participação democrática anunciada pela CF/1988, mas de 
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tão rara efetivação. Por meio da participação popular, em formatos variados, e da 
integração entre setores, buscou-se efetivar no Plano Diretor de Desenvolvimento 
Integrado (PDDI) da RM de Belo Horizonte os interesses públicos destacados ao 
longo do processo de diagnóstico e produção do documento.

A então Secretaria de Estado de Desenvolvimento Regional e Política Urbana 
(Sedru) de Minas Gerais contratou o PDDI da RM de Belo Horizonte com o 
Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional (Cedeplar), da Universidade 
Federal de Minas Gerais (UFMG), em agosto de 2009, com aportes do Fundo 
Metropolitano feitos pelo governo de Minas Gerais e municípios da RM de Belo 
Horizonte, nos anos de 2009 e 2010, aprovados no Conselho e na Assembleia 
Metropolitana. O plano também contou com a participação de outras instituições 
públicas e privadas de ensino, além da equipe de servidores da Sedru de Minas 
Gerais e de membros ativos do Conselho Metropolitano, chegando a envolver 180 
profissionais de várias áreas. No processo de elaboração do PDDI da RM de Belo 
Horizonte, foram realizadas oficinas nos municípios, seminários na metrópole e 
várias reuniões técnicas que conformaram uma experiência de abordagem horizontal 
entre governo, técnicos e população, mesmo havendo limitações orçamentárias 
e de tempo. O processo metodológico elaborado pela equipe do Cedeplar está 
resumido na figura 2 (Tonucci Filho e Monte-Mór, 2013).

FIGURA 2
Percurso metodológico do PDDI da RM de Belo Horizonte 

Coordenação geral

Coordenação territorial Coordenação de
Concertação institucional

Estruturada com
consultores e assessoria

Fiscal e Tributário;
evolução do perfil epidemiológico;

equipamentos de saúde pública; mudanças climáticas e
as análises espaciais; expansão da mancha urbana;

potencial de interação para rede de centralidade
e acessibilidade; potencial geológico de uso;

vocação e conflitos de interesse na ocupação.

Gerência operacional que subcoordena:
sistemas de informações e

comunicação e mobilização social e org. Local

Núcleo econômico Núcleo social Núcleo ambiental

Áreas temáticas transversais

Territorialidade

Acessibilidade Seguridade Sustentabilidade Urbanidade

Programas Programas Programas Programas

Institucionalidade

Dimensões estruturantes e eixos temáticos integradores

Políticas

Estudos complementares prioritários

Projetos Açõese Projetos Açõese Projetos Açõese Projetos Açõese

Fonte: UFMG (2011 apud Tonucci Filho e Monte-Mór, 2013, p. 9).
Elaboração dos autores.
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Esses esforços garantem a essa experiência de planejamento metropolitano 
o reconhecimento pela busca da legitimidade democrática desejada no planeja-
mento urbano como função pública. O PDDI foi entregue ao governo do estado 
em julho de 2011 e, em seguida, aprovado. Imperante pontuar que o Cedeplar e 
a UFMG atualmente trabalham no Projeto de Revisão dos Planos Diretores de 
onze municípios da RM de Belo Horizonte, dando sequência a uma das ações refe-
rentes à Macrodiretriz19 de Ordenamento Territorial estabelecidas pela Assembleia 
Metropolitana, que faz parte da Política Metropolitana Integrada de Regulação do 
Uso e Ocupação do Solo e integra a Dimensão Estruturante da Territorialidade do 
PDDI da RM de Belo Horizonte. Os esforços de continuidade ao aprofundamento 
do planejamento urbano colaboram com a notoriedade do caso da RM.

4.1 Perfil da RM de Belo Horizonte

A tabela 3 apresenta um perfil da RM estudada. Para além do expressivo peso da 
população desta RM sobre a população do estado de Minas Gerais (27,6%), é 
possível destacar que os municípios periféricos apresentaram crescimento superior 
ao verificado na capital.

TABELA 3
Perfil demográfico da RM de Belo Horizonte 

População 
de Minas 

Gerais

População da 
RM de Belo 
Horizonte

População 
de Belo 

Horizonte

Taxa de 
crescimento 

de Belo 
Horizonte, 
2000-2010 

(%)

População 
da RM 

(exceto Belo 
Horizonte)

Taxa de cres-
cimento da 
RM de Belo 
Horizonte, 
2000-2010 

(%)

População 
da RM no 
estado (%)

Censo 2010 19.597.330 5.414.701 2.375.151 6,10 3.039.550 12,05 27,6

Fontes: Censo Demográfico 2000 e 2010/IBGE; e Tonucci Filho (2012, p. 98).
Elaboração dos autores.

 

19. Previstas no Termo de Referência de contratação do PDDI da RM de Belo Horizonte, as macrodiretrizes constituíram 
referências para a sua elaboração e foram feitas a partir de contribuições do colegiado, dos técnicos e dos representantes 
dos municípios e de órgãos estaduais (Tonucci Filho e Monte-Mór, 2013).
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MAPA 1
Divisão político-administrativa da RM de Belo Horizonte e Colar Metropolitano

Fonte: Equipe PDDI da RM de Belo Horizonte. Disponível em: <https://bit.ly/3tcxTAW>. 
Obs.: Figura reproduzida em baixa resolução em virtude das condições técnicas dos originais (nota do Editorial).

A RM de Belo Horizonte foi criada com fundamento na Lei Complementar 
no 14/1973. Em âmbito estadual, a RM foi regulamentada pela Lei no 6.303/1974, 
que instituiu o Sistema de Administração Metropolitano e criou a Plambel, uma 
autarquia estadual para gerir o planejamento metropolitano. A RM de Belo Ho-
rizonte atual é formada por 34 municípios. Há também a previsão de um Colar 
Metropolitano (que não é formalmente parte dessa RM), composto por outros 
dezesseis municípios (mapa 1).

Em termos demográficos, segundo o Censo 2010/IBGE, a RM de Belo 
Horizonte possuía 5.414.701 habitantes, de modo que a população da capital 
correspondia a 43,86% (2.375.151) desse total. A partir da comparação dos da-
dos com o Censo 2000/IBGE, é possível verificar que o crescimento percentual 
da população da capital foi inferior (6,10%) ao aumento populacional da RM de 
Belo Horizonte como um todo (12,05%). Em 2019, a população da capital não 
atingiu a marca de crescimento anterior, estando em 5,76%, também inferior à 
média de crescimento do estado de Minas Gerais no mesmo período (8,01%).20 

20. A Estimativa da População do IBGE para 2019 apresenta apenas os dados populacionais municipais e estaduais. 
Segundo o documento, Minas Gerais tem atualmente 21.168.791 de habitantes e Belo Horizonte, 2.512.070. Esses 
números representam, respectivamente, crescimento populacional de 8,01% e 5,76% em relação a 2010 (Brasil, 2019b).



191
Viabilidade Financeira das Regiões Metropolitanas: contribuição ao debate e aportes do caso 
de Belo Horizonte

O crescimento mais intenso fora da cidade principal confirma o entendimento de 
Pasternak (2012, p. 255) de que “todas as metrópoles estudadas tiveram crescimento 
demográfico maior na periferia que no núcleo e muitas apresentam esvaziamento 
populacional e funcional das áreas centrais mais consolidadas”.

4.2 Primeiro período do planejamento metropolitano da RM de Belo Horizonte 

Ainda antes da criação da RM de Belo Horizonte, vários esforços foram feitos no 
sentido de formalizar a gestão e o planejamento metropolitano. O Conselho Estadual 
de Desenvolvimento, em 1971, firmou convênio com o governo de Minas Gerais 
e os catorze municípios que comporiam sua primeira formação para elaboração 
de um Plano de Desenvolvimento Integrado. A Fundação João Pinheiro (FJP) foi 
contratada para realização do serviço com recursos do então Serviço Federal de 
Habitação e Urbanismo (Serfhau), que financiou a produção de vários estudos 
urbanos de municípios brasileiros entre 1964 e 1974.

A Plambel se originaria a partir da equipe da FJP envolvida no desenvol-
vimento do plano anterior à formação da RM de Belo Horizonte e assumiria 
a gestão desta RM formalmente entre 1974 e 1996. O Serfhau foi extinto em 
1974 e substituído pela CNPU. Com ela foram criados dois fundos: o Fundo 
Nacional de Desenvolvimento Urbano (FNDU) e o Fundo de Desenvolvimento 
dos Transportes Urbanos (FDTU) e, por meio deles, ações foram executadas nas 
RMs. O governo federal, por meio do Plano Nacional de Saneamento (Planasa), 
também repassou recursos significativos para os órgãos estaduais responsáveis 
investirem em saneamento.

A maior parte dos recursos federais, todavia, foram direcionados ao FDTU. 
Segundo Tonucci Filho (2012, p. 116): 

A Plambel assumiu o papel de órgão repassador de recursos federais para os muni-
cípios e órgãos setoriais, com ênfase no setor de transportes, conforme as diretrizes 
federais, o que deu à entidade posição de grande prestígio no plano estadual como 
“super-prefeitura”. Os municípios eram considerados componentes indissociáveis 
da RMBH, devendo-se assim se submeter às decisões do estado, representado pelo 
mecanismo de gestão pelo Plambel. Houve uma reformulação de sua estrutura 
interna de trabalho, com ênfase na gestão financeira dos programas e projetos a 
serem implantados.

A entidade mineira produziu o Plano de Ocupação do Solo da Aglomeração 
Metropolitana (POS), o Plano Metropolitano de Transportes e o Plano de Desen-
volvimento Integrado Econômico e Social (PDIES) da RM de Belo Horizonte, de 
1975, marcando seu caráter planejador. O PDIES possuía características de um 
planejamento compreensivo e tecnocrático, comum nas cidades brasileiras dos 
anos 1970. Muitas críticas de diversos urbanistas sobre a inocuidade e a pouca 
efetividade desse tipo de plano não prosperaram, uma vez que o PDIES da RM de 
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Belo Horizonte subsidiou diversas ações da Plambel (Villaça, 2005), tais quais: i) 
proposições de novos polos da RM de Belo Horizonte, em um esforço descentrali-
zador; ii) formulação de leis de uso de solo para os municípios de Belo Horizonte, 
Lagoa Santa, Betim e Nova Lima (todas promulgadas); iii) estabelecimento, como 
forma de gestão territorial, de atribuição do grupo Plambel para anuir previamente 
sobre a conveniência de parcelamento do solo urbano de áreas a partir de 1 milhão 
de metros quadrados na RM de Belo Horizonte e no Colar Metropolitano; e iv) 
diversas ações de planejamento na área de transporte (Tonucci Filho, 2012).

A Plambel assumiu caráter de órgão executivo ao longo de sua existência. A 
superintendência tinha grande importância dentro do governo do estado; entretanto, 
havia também conflitos entre ela, as prefeituras e outros agentes que impediram a 
implantação de parte significativa das propostas dos planos metropolitanos. Desde 
esse período, a falta de capacidade financeira da RM de Belo Horizonte foi um 
entrave no seu funcionamento e também a causa de boa parte dos impasses entre 
entes e entidades.

Em 1979, a Plambel subordinou-se à Secretaria de Estado do Planejamento e 
Coordenação-Geral (Seplan) e esta passou a fazer a gestão dos recursos financeiros 
passados pelo governo federal, bem como a coordenação dos programas de inves-
timentos em transportes. Dessa forma, a Plambel foi enfraquecida, tornando-se 
um órgão de suporte técnico da Seplan. No âmbito federal, a década de 1980 foi 
marcada pela centralização ainda maior dos recursos e setorização dos investimen-
tos em nível nacional, na contramão dos movimentos técnicos que defendiam o 
planejamento e as ações urbanas em escalas local e regional. 

O estado de Minas Gerais aderiu ao “planejamento de negociação”, em 
que as secretarias e agências passaram a negociar seus programas e projetos com 
o governo federal. A Plambel esteve presente nessa estratégia, mas perdeu forças 
diante do que já havia representado. De toda forma, em Minas Gerais, ela buscou 
fortalecimento nos municípios, em ações de reavaliação do PDIES e de controle 
da expansão urbana de loteamentos populares, buscando o adensamento de áreas 
já pertencentes às zonas urbanas dos municípios metropolitanos e fiscalizando 
loteamentos irregulares (Tonucci Filho, 2012).

A gestão metropolitana da RM de Belo Horizonte passou por mais mudanças 
a partir de 1983. O Conselho Deliberativo passou a ouvir obrigatoriamente o 
Conselho Consultivo. Além disso, estado e municípios passaram a ter paridade 
de representação no primeiro deles. A Plambel se vinculou ao Conselho Deli-
berativo, como órgão metropolitano, e, em 1984, propôs novo Ordenamento 
Jurídico-Institucional das Regiões Metropolitanas em seminário nacional que 
tinha como tema os problemas metropolitanos. Na proposta, era defendida a 
emancipação das RMs como entes governamentais, passíveis de processo legis-
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lativo regular e ampliação da participação gestora dos municípios. Não houve 
continuidade da discussão em outras instâncias. A superintendência seguiu 
tendo um papel no planejamento metropolitano até 1988. A partir daí e até sua 
extinção, funcionou como órgão de pesquisa e grande parte dessa transformação 
se deu em decorrência da crise financeira da União. A Plambel foi extinta em 
1996 e suas atribuições de planejamento foram transferidas para a Fundação João 
Pinheiro (Tonucci Filho, 2012).

4.3 RM de Belo Horizonte dos anos 2000 até hoje

No início dos anos 2000, a discussão sobre as questões metropolitanas recuperou 
o fôlego. Em 2003, foi apresentada na Assembleia Legislativa de Minas Gerais 
uma Proposta de Emenda à Constituição Estadual cuja aprovação (Emenda 
Constitucional no 65/2014) representou um novo modelo de gestão metropolitana 
estadual. O novo marco normativo estabeleceu os seguintes órgãos e instrumentos 
metropolitanos: a Assembleia Metropolitana; o Conselho Deliberativo de Desen-
volvimento Metropolitano; a Agência de Desenvolvimento, autarquia responsável 
pela condução dos instrumentos de gestão; o PDDI; e o Fundo de Desenvolvimento 
Metropolitano (FDM).

A Assembleia Metropolitana é um órgão de decisão superior e de represen-
tação do estado e dos municípios na RM e tem por competência: i) definir as 
macrodiretrizes do planejamento global da região metropolitana; e ii) vetar, por 
deliberação de pelo menos dois terços do total de votos válidos na assembleia, re-
solução emitida pelo Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano 
(Estado de Minas Gerais, 2006a, art. 8o). 

O conselho deliberativo tem em sua composição representantes dos muni-
cípios, estado e sociedade civil. Destacam-se entre suas funções: deliberar sobre 
a compatibilização de recursos de distintas fontes de financiamento destinados à 
implementação de projetos indicados no PDDI; fixar diretrizes e prioridades e 
aprovar o cronograma de desembolso da subconta do FDM referente à sua RM; 
provocar a elaboração e aprovar o PDDI, além das modificações que se fizerem 
necessárias, bem como acompanhar e avaliar sua execução; orientar, planejar, 
coordenar e controlar a execução de FPICs; e estabelecer as diretrizes da política 
tarifária dos serviços de interesse comum.

Em 2006, foram aprovadas as Leis Complementares estaduais nos 88 e 89, 
que definiram, respectivamente, as regras gerais e a divisão de atribuições de pla-
nejamento e gestão metropolitanos em Minas Gerais, além da gestão da RM de 
Belo Horizonte. A Lei Complementar no 107/2009, por sua vez, criou a Agência 
de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte na forma de 
autarquia territorial e especial, responsável pela gestão, planejamento, regulação e 
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viabilização técnico-executiva da RM de Belo Horizonte. A agência tem autonomia 
administrativa e financeira e personalidade jurídica de direito público. Configurou-
-se, de forma pioneira, um novo arranjo metropolitano no país, em um contexto 
nacional de fragilização e esvaziamento do planejamento e da gestão metropoli-
tana. Apenas nove anos depois, em âmbito nacional, seria aprovado o Estatuto 
da Metrópole, que estabeleceu diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a 
execução das funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e 
em aglomerações urbanas. A lei federal também instituiu as normas gerais sobre o 
PDUI e critérios para o apoio da União a ações que envolvam governança inter-
federativa no campo do desenvolvimento urbano. A comparação desses aparatos 
legais, quanto às funções públicas de interesse comum, gestão e instrumentos, 
pode ser vista no quadro 1.

QUADRO 1
Comparativo entre Estatuto da Metrópole e legislação de Minas Gerais

Função pública de interesse comum

Estatuto da Metrópole Legislação mineira

Art. 2o II – função pública de interesse comum: política pública 
ou ação nela inserida cuja realização por parte de um município, 
isoladamente, seja inviável ou cause impacto em municípios limítrofes;

Constituição do Estado
Art. 43 – Considera-se função pública de interesse comum a 
atividade ou o serviço cuja realização por parte de um município, 
isoladamente, seja inviável ou cause impacto nos outros municípios 
integrantes da região metropolitana.
§1o – A gestão de função pública de interesse comum será unificada.

Art. 1o Esta lei, denominada Estatuto da Metrópole, estabelece 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução das 
funções públicas de interesse comum em regiões metropolitanas e 
em aglomerações urbanas instituídas pelos estados, normas gerais 
sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros 
instrumentos de governança interfederativa, e critérios para o 
apoio da União a ações que envolvam governança interfederativa 
no campo do desenvolvimento urbano, com base nos incisos XX 
do art. 21, IX do art. 23 e I do art. 24, no § 3o do art. 25 e no art. 
182 da Constituição Federal.

LC no 89/2006 – Dispõe sobre a RM de Belo Horizonte.
Art. 8o A atuação dos órgãos de gestão da RM de Belo Horizonte 
abrangerá: 
I – no transporte intermunicipal (...); 
II – no sistema viário de âmbito metropolitano (...); 
III – as funções relacionadas com a defesa contra sinistro e a 
defesa civil; 
IV – no saneamento básico (...);
V – no uso do solo metropolitano, as ações que assegurem a 
utilização do espaço metropolitano sem conflitos e sem prejuízo 
à proteção do meio ambiente; 
VI – no aproveitamento dos recursos hídricos (...); 
VII – na distribuição de gás canalizado, a produção e comercia-
lização por sistema direto de canalização; 
VIII – na cartografia e informações básicas, o mapeamento da 
região metropolitana e o subsídio ao planejamento das funções 
públicas de interesse comum; 
IX – na preservação e proteção do meio ambiente e no combate 
à poluição (...); 
X – na habitação (...); 
XI – no sistema de saúde (...); 
XII – no desenvolvimento socioeconômico, as funções públicas 
estabelecidas nos planos, programas e projetos contidos no Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado.

(Continua)
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Gestão metropolitana

Estatuto da Metrópole Legislação mineira

Art. 8o A governança interfederativa das regiões metropolitanas e 
das aglomerações urbanas compreenderá em sua estrutura básica:

Constituição do Estado
Art. 46 - Haverá em cada região metropolitana:

I – instância executiva composta pelos representantes do 
Poder Executivo dos entes federativos integrantes das unidades 
territoriais urbanas;

III – uma Agência de Desenvolvimento, com caráter técnico e 
executivo;

II – instância colegiada deliberativa com representação da 
sociedade civil;

I – uma Assembleia Metropolitana;
II – um Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano.

III – organização pública com funções técnico-consultivas; e

LC no 107/2009
Art. 1o – Fica criada a Agência de Desenvolvimento da Região 
Metropolitana de Belo Horizonte – Agência RMBH –, de acordo 
com o § 2o do art. 4o da Lei Complementar no 89, de 12 de janeiro 
de 2006, na forma de autarquia territorial e especial, com caráter 
técnico e executivo, para fins de planejamento, assessoramento e 
regulação urbana, viabilização de instrumentos de desenvolvimento 
integrado da RM de Belo Horizonte e apoio à execução de funções 
públicas de interesse comum, com autonomia administrativa e 
financeira, personalidade jurídica de direito público, prazo de 
duração indeterminado, vinculada à Sedru.

IV – sistema integrado de alocação de recursos e de prestação 
de contas.

Constituição do Estado
Art. 46 - Haverá em cada região metropolitana:
(...)
V – um Fundo de Desenvolvimento Metropolitano.

Art. 10. As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas 
deverão contar com plano de desenvolvimento urbano integrado, 
aprovado mediante lei estadual.
(...)
§3o Nas regiões metropolitanas e nas aglomerações urbanas 
instituídas mediante lei complementar estadual, o município deverá 
compatibilizar seu plano diretor com o plano de desenvolvimento 
urbano integrado da unidade territorial urbana.

LC no 89/2006
Art. 8o § 1o Os planos diretores dos municípios integrantes 
da RM de Belo Horizonte serão orientados pelo Plano Diretor 
de Desenvolvimento Integrado quanto às funções públicas de 
interesse comum.
§ 2o Os planos específicos de uso do solo que envolvam área de 
mais de um município serão coordenados em nível metropolitano, 
com a participação dos municípios e órgãos setoriais envolvidos.

Fontes: Minas Gerais (2006b; 2009; 2019) e Brasil (2015). 
Elaboração dos autores.

Observa-se que as normas que regulamentam a instituição e a implemen-
tação das regiões metropolitanas mineiras se harmonizam com os dispositivos 
do Estatuto da Metrópole, havendo dois aperfeiçoamentos que devem ser feitos 
na legislação de Minas Gerais. Primeiramente, o Estatuto impõe que a instância 
executiva deve ser composta pelos representantes do Poder Executivo dos entes 
federativos integrantes das unidades territoriais urbanas. Entretanto, a Agência 
Executiva das RMs mineiras não tem a obrigação de ser constituída pelos chefes 
do Poder Executivo dos entes integrantes. Apenas no Conselho Deliberativo essa 
representação é obrigatória, segundo as normas mineiras. Em contrapartida, os 
planos de desenvolvimento integrado devem ser de prevalência obrigatória para 
os municípios, e não apenas uma orientação sem efeitos vinculantes, como estatui 
a legislação estadual. 

(Continuação)



planejamento e políticas públicas | ppp | n. 59 | jul.-set. 2021196

Importante salientar uma notória deficiência da lei mineira e dos demais 
normativos que instituem as regiões metropolitanas, que é a falta de fontes per-
manentes de recursos financeiros. Com efeito, os recursos do FDM, criado pela 
LC/MG no 88/2006, são essencialmente originários de dotações orçamentárias e 
transferências do estado e da União (art. 18), conquanto não haja qualquer disci-
plinamento de regras e de referenciais para o valor, a periodicidade e o volume, o 
que acarreta, na maioria das vezes, a ausência desses repasses. 

Em contrapartida, não há possibilidade de que a RM prospecte qualquer 
financiamento, dependendo também, nesse caso, da boa vontade do estado ou 
dos municípios. O texto da lei explicita que constituem recursos do FDM: i) 
aqueles destinados pelo estado (50%) e pelo municípios da RM (50%), estes 
subdivididos proporcionalmente pelo parâmetro da receita de cada município; ii) 
dotações orçamentárias ou transferências da União; iii) produtos de operações de 
créditos contraídas pelo estado ou por município para financiamento de FPIC; 
iv) retornos financeiros concedidos com recursos do FDM; v) resultados de apli-
cações financeiras; vi) saldos de aplicações financeiras; e vii) auxílios, subvenções, 
dotações e outros.

Demonstrando o pequeno montante de recursos direcionado à RM de 
Belo Horizonte, nas tabelas 4 e 5 estão transcritos os valores totais empenhados 
e gastos pelo estado de Minas Gerais, entre 2012 e 2019, com o FDM e a Agên-
cia de Desenvolvimento da Região Metropolitana de Belo Horizonte (Agência 
RMBH), respectivamente.

TABELA 4
Empenhos e pagamentos ao FDM (2012-2019)
(Em R$)

Ano
Valores empenhados Valores pagos

Urbanismo1 Administração2 Total Total

2012 5.187.619,00 1.354.534,23 6.542.153,23 5.349.834,86

2013 3.456.589,60 - 3.456.589,60 2.571.067,75

2014 2.712.318,37 - 2.712.318,37 2.621.825,92

2015 1.229.427,67 - 1.229.427,67 1.159.427,67

2016 891.761,52 - 891.761,52 646.693,76

2017 1.290.319,24 1.290.319,24 763.645,75

2018 743.207,03 - - 467.501,20

2019 246.712,59 24.719,14 271.431,73 24.101,16

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais. Disponível em: <https://bit.ly/3hhYwQn>. Acesso em: 20 jan. 2020.
Notas: 1  Na categoria “urbanismo”, estão enquadradas as seguintes despesas: serviços de consultoria; investimento em equi-

pamentos; material permanente; e vencimentos, vantagens e encargos sociais com pessoal.
2  Na categoria “administração”, estão enquadradas as seguintes despesas: compras de equipamento; subvenções 

sociais; e serviços de consultoria.
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TABELA 5
Empenhos e pagamentos à Agência RMBH (2012-2019)
(Em R$)

Ano
Valores empenhados Valores pagos

Urbanismo Administração Gestão ambiental Total Total

2012 6.930.192,71 266.853,36 28.800,00 7.225.846,07 6.724.000,29

2013 6.699.284,89 898.180,25 - 7.597.465,14 7.291.564,46

2014 5.293.545,57 11.802,97 288.886,13 5.594.234,67 5.470.931,95

2015 4.523.310,33 15.411,00 1.337.605,93 5.876.327,26 5.512.941,26

2016 4.851.484,21 471.581,43 - 5.323.065,64 5.201.992,23

2017 4.993.847,18 - - 4.993.847,18 4.622.644,21

2018 5.216.319,09 - - 5.216.319,09 5.101.199,92

2019 42.881,90 - - 42.881,90 42.833,28

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Minas Gerais. Disponível em: <https://bit.ly/3hhYwQn>. Acesso em: 20 jan. 2020.

Fica evidente que o montante de recursos direcionado à causa metropolita-
na de Belo Horizonte é extremamente baixo. Os valores angariados pelo Fundo 
Metropolitano, nos anos investigados, foram gastos quase exclusivamente com 
alguns serviços de consultoria. Por sua vez, o orçamento da Agência Executiva 
Metropolitana é majoritariamente destinado ao pagamento das despesas com pes-
soal; ou seja, não existe execução orçamentária de ações ou projetos no território 
metropolitano, por meio dos instrumentos legais constituídos.

Em 2018, o somatório das despesas não chega à cifra de R$ 6 milhões, uma 
importância diminuta diante dos desafios que se impõem à RM de Belo Horizonte. 
A título de comparação, Taquaraçu de Minas, um dos menores municípios da RM 
de Belo Horizonte (população de 4.12021 habitantes), teve a receita corrente de 
R$ 24.224.538,00 aprovada na sua LOA no 913/2019 – o valor ultrapassa, mais 
de cinco vezes, o montante de recursos disponíveis para a Agência Metropolitana 
e o FDM da RM. 

Os valores dispostos para 2019 despertam atenção por serem tão discrepan-
tes em relação aos valores dos anos anteriores, já insuficientes para as demandas 
metropolitanas. Uma hipótese que pode ser levantada para os valores diminutos 
é a crise fiscal que assola o estado de Minas Gerais e as dificuldades financeiras 
enfrentadas pelo município de Belo Horizonte. 

Nesse sentido, percebe-se que a execução financeira da RM não tem capaci-
dade de refletir os avanços alcançados em diagnósticos e planos desenvolvidos ao 
longo dos últimos anos, na medida em que os valores arrecadados são irrisórios 

21. Estimativa populacional do IBGE para o ano de 2021, disponível em: <https://bit.ly/39kf6KQ>.
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perto dos problemas que se pretende resolver ou das qualidades metropolitanas 
nas quais se pretende intervir. Mesmo com tantas evoluções, e embora tenha se 
tornado exemplo de avanço em relação às demais regiões metropolitanas brasileiras, 
a RM de Belo Horizonte ainda tem enormes desafios políticos para superar até 
que haja uma gestão metropolitana plena. Como resume Costa (2018, p. 137), “o 
financiamento é o nó górdio do desenvolvimento urbano-metropolitano”, e não 
há alternativa senão desatá-lo, caso se queira atingir os objetivos propostos pela 
RM de Belo Horizonte e todas as demais regiões metropolitanas.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

O surgimento formal das regiões metropolitanas brasileiras, na década de 1970, 
reconheceu a complexa configuração territorial dos municípios para além dos limites 
legais. As relações cotidianas de interdependência de serviços públicos, empregos, 
economia e qualidade ambiental, entre distintos territórios, culminou na maior 
atenção do planejamento e gestão dos problemas urbanos comuns.

Ao longo do tempo, foram propostos alguns arranjos institucionais, legais e 
financeiros que buscaram abranger a complexidade inerente à gestão metropolitana. 
Primeiramente, coube à União a criação das RMs, e, somente após a CF/1988, 
os estados passaram a ter essa atribuição. Nesse momento, surgem conselhos e 
outras estruturas de governança que, apesar das diferentes tentativas de arranjos, 
mostraram-se incapazes de consolidar suas ações comuns.

O financiamento das RMs é um aspecto que salienta essa deficiência, prin-
cipalmente devido ao desequilíbrio na distribuição dos recursos. Com o tempo, 
os municípios-polo passaram a receber diretamente recursos da União, mas ainda 
se perpetuava a assimetria em relação aos demais entes em virtude da forte con-
centração financeira.

Avanços de gestão e financiamento da política urbana metropolitana surgiram 
a partir dos anos 2000, especialmente em caráter legislativo. A aprovação do Esta-
tuto da Metrópole foi resultado de longas discussões e evoluções na compreensão 
do tema metropolitano. Todavia, o veto aos artigos que instituíam o FNDU e 
vinculavam recursos para sua viabilização representou uma grande barreira para 
efetivação do planejamento metropolitano.

Conforme o exposto, o desafio das regiões metropolitanas brasileiras é com-
plexo, pois um pequeno número de municípios abriga uma fatia muito expressiva 
da população, concentrando as maiores demandas do desenvolvimento urbano. 
Dessa forma, entendemos que o planejamento é indissociável das questões metro-
politanas. Nota-se que a condução de políticas que encarem as regiões metropo-
litanas com a devida seriedade está em situação crítica, ao analisarmos os últimos 
planos orçamentários federais. Cortaram-se investimentos já insuficientes para 
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enfrentamento dos problemas urbanos no PPA 2020-2023. A atual gestão federal 
demonstra descrédito e falta de suporte às políticas metropolitanas, torna os desafios 
mais distantes de serem superados e possivelmente os agravará. 

Ao mesmo tempo, reconhece-se que cada município tem suas peculiaridades 
e variações na forma como os problemas metropolitanos atingem seus territórios. 
Nesse contexto, vimos que há grande discrepância, em relação aos valores per capita 
do financiamento do FPM entre os municípios com até 20 mil habitantes e aqueles 
com as maiores populações do país. Nesse caso, a proporcionalidade da distribuição 
dos recursos deve obedecer a parâmetros capazes de equalizar a capacidade fiscal 
dos entes, além do insuficiente critério populacional, para se concretizarem resul-
tados significativos nas regiões com maior concentração populacional e maiores 
problemas urbanos.

Os FDMs variam em virtude da responsabilidade compartilhada entre 
estados e municípios. O caso da RM de Belo Horizonte ilustra as condições de 
arrecadação precária e a incapacidade de execução de ações com orçamentos tão 
baixos. Os PDUIs poderiam ser mais ousados e buscar abordagens alternativas 
que garantissem a arrecadação e a distribuição dos recursos de forma a atender as 
demandas que, em geral, são bem conhecidas e mapeadas. Os instrumentos de 
diagnóstico evoluíram muito ao longo do tempo. A deficiência mais marcante 
do desenvolvimento metropolitano é a ausência de dispositivos que garantam 
a efetivação das ações territoriais do planejamento urbano: obras, intervenções, 
projetos. O arranjo executivo dentro da governança das RMs, seja por consórcios 
ou pessoas jurídicas, deve permitir dinamismo na execução das ações para que os 
PDUIs não se resumam a intenções dos grupos técnicos, da população e demais 
agentes que se debruçam sobre a produção desses documentos.

Os municípios metropolitanos, por gozarem de melhores estruturas adminis-
trativas, têm como alternativa de arrecadação a implementação dos instrumentos 
propostos no Estatuto da Cidade. Apesar de não se caracterizarem primariamente 
como instrumentos fiscais, esforços de planejamento podem torná-los incrementos 
aos recursos para ações direcionadas ao desenvolvimento urbano. A estrutura de 
governança da RM pode inclusive contribuir em programas de implementação 
dos já conhecidos instrumentos.

Ainda é necessário pontuar que o planejamento metropolitano, como função 
pública, naturalmente é permeado, de maneira relevante, pelas decisões políticas. 
Esse aspecto sempre será um desafio para o desenvolvimento das metrópoles, afinal, 
a alternância dos governos municipais e estaduais e o convívio de interesses políticos 
diversos não têm denominador comum. Nesse sentido, as amarrações orçamentárias 
e de planos de média e longa duração também são pontos de extrema relevância 
para a materialização do planejamento. 
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Na RM de Belo Horizonte, os dois momentos do planejamento metropoli-
tano apresentados ecoam o ocorrido no cenário brasileiro. A descentralização de 
sua gestão pode ser considerada um avanço: tornou-se mais democrática, embora 
ainda possa progredir com a participação compulsória de todos municípios na 
Agência de Desenvolvimento de Belo Horizonte.

Por fim, é necessário evoluir quanto a captação de recursos e fomento do 
FDM e da agência, para que ações de efeito sobre a RM sejam consolidadas. A 
estrutura do financiamento da RM de Belo Horizonte atual inviabiliza as ações 
sugeridas pelo PDUI e põe em cheque os robustos esforços que a elevaram a 
uma posição pioneira no contexto do planejamento metropolitano brasileiro. 
Em geral, parece-nos imperante alterar as estruturas de arrecadação de recursos e 
vincular receitas dos entes à aplicação em projetos que atendam a uma fatia mais 
representativa da população que vive nos amplos e complexos territórios que são 
as regiões metropolitanas.
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